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Fwd: Ministério das Comunicações - resosta aos Ofícios CM N n° 1070 e n° 
1080/202C 

Pedido Informação <informacao@camaraibitinga.sp g iv.br> 
Para: Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas <sh rlei@camaraibitingo..sp.gov,br> 

- 
  Forwarded message 
De: MCOM/Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares <aspar. c m@mc .gov.br> 
Date: qua., 25 de nov. de 2020 às 17:52 
Subject: Ministério das Comunicações - respos'a aos Oficã)s CM I ric. 107C e n° 1080/2020 
To: <informacao@camaraibitinga.sp.gov.br> 

br> 

26 de novembro de 2020 08:21 

Exmo. Sr. José Aparecido da Rocha 
Presidente da Câmara Municipal de iãitinga 

De ordem, encaminhamos em anexo o Oficio n° 9398/2020/MCOM e anexos, por meio do qual o Ministério das 
Comunicações (MCOM) responde aos Ofícios CMI n° 1070 e n° 1080/2020, a respeito do processo de outorga do 
serviço de radiodifusão comunitária, no município de Ibitinga (SP), de inte:.esse da Associação Comunitária 
Beneficente. Culturé:le Social Ibi.Linguense. 

Solicitamos a gentileza de confirmar o recebimento desta mensagem, go meio do e-mail * aspar.mcom@mctic.gov.br 

Grata e 
Atenclosame7-ite. 

ANA PAULA GADOTTI FRANCO 
Assessora 
Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares - ASPAR 
Ministerio das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R 70 andar, saia 720 
CEP 70044-900 Brasília - DF 
ana.franco@mctic.gov.br 

Esta mensa,,,)en-i K'incLuindo qualquer anexo) e dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao qual está 
endereçada e pode ;,onter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de divulgação. Se você não 
for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem po - engano, por favor notifique o remetente imediatamente, 
e destrua este e-mail. 

IMPORTANTE: FORAM IDENTIFICADOS LINKS NESTA MENSAGEM PARA ACESSO A SITES EXTERNOS, CUJA 
SEGURANÇA NÃO PÔDE SER VER FICADA. 
É DE FUNDAMENTAL IMPORTÁNCiA COMPORTAR-SE LE MANEIRA S' EGURA EM NOSSA REDE, NÃO 
ABRINDO ANEXOS E L1NKS DESCONHECIDOS. i'UNDA QUE SUPC;STAMENTE ENVIADOS POR PESSOAS 
CONHECIDAS. 
LEMBRANDO QUE INSTITUIÇÕES FINANCEiRAS. DO PODER JUDICIÁRIO, SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO 
CRÉDITO, NÃO EM, iAM E-MAILS COM AVISOS DE DÉBL'i-CS, .-)ROCESSOS E RECADASTRAMENTC.)S. 
EM CASO DE DUV:il)A. CONTATE A CENTRAL DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO. 

ADMINISTHAOAOU3AMBIENE

3 anexos 

Oficio 61049I5 html 
39K 

ujel Nota_inorrnativa_6067746.html 
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Cimbre 

MINISTIr,2R1( DAS COMUNICAÇÕES 

Assessoria Especial de Assuntos Parlamenta-. 

OFÍCIO N" 9398/2020/MCOM 

Brasília, 24 de novembro de 2020. 

À Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 

Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga (SP) 

Av. Dr. Victor Maicia. n" 563 - Centro 

CEP 14940-097 — Ibitinga — SP 

Assunto: Respesta aos Ofícios CMI n" 1070/2020 (Requer;mento n" 302/2020 — apoio à outorga cle 
serviço de ndiodifusão comunitária), e n" 1080/2020 (Moção de Apoio). 

Senhor Presidente. 

Faço referência aos Ofícios CMI n' 1070/2020 e n" 10802020, em que V. Exa, encaminha a este Ministério 
das Comunicações o Requerimento n" 301.2020 e Moção cie Apoio. respectivamente, em que solicita apoio 
para a outorga do serviço de radiodifusão comunitária em nome da Associação Comunitária Beneficente, 
Cultural e Social Ilitinguense, localizada no município de Ibitingo (SP). 

Em resposta a e,ta solicitação, encaminho a :Nota Infor.natva n" 2.020/MCOM, da Secretaria de 
Radiodifusão desta Pasta, em que são pie:stades esclarejillICIY;OS e orientações pertinentes ao caso. 

Atenciosana:n.c. 

WAGNER PRIMO FIGUEIREDO NETO 

Chefe da Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares 

Anexos: Nela h:rol-inativa n" 645/2020/MC0M (60677.4( e Ofcios cml n" 1070/2020 (6019951) e CMI 
nO 1080/2020 (602- 1). 

Documento assinado eletronican-ieme per Wagner Primo Figueredo Neto, Chefe da Assessoria Especial 
logotipo de Assuntos Parlamentares, em 25/11/2020, às oficial de Basik:-.,), com fundamento no art. 



62, § 12, do Decreto n2 8.539,  de 8 de outubro de 2015 

QRCode A autentciO3de deste docuU'erl:(0. de s.,:• • , orifE.. •:dano site http://sei.mctic.gov.brkerifica.html,
Assinatura informando o código verificador 61.04985 o código CRC 87DE4D44. 

Em caso de resposta a este Ofício. fi ei referência expi ssa a: Ofício n" 9398/2020/MCON4 - 
Processo n" 01245.010063/2020-1( ..\;" SEI: 6104985 



'MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de. Inovação, Regulamentação e Fiscalização 
Coordenação-Cieral de Inovação, Regulamentação e Sistemas 
Coordenação de Rioaulamentação e Assessoria Institucional 

NOTA INFORMATIVA N" 64512020/MCOM 

N" do Processo: 01245.010063/2020-16. 

Documentos de Referência: Ofícios n" 1070/2020 (6019951) e n" 1080/2020 (6027671). 

Interessada: Câmara Municipal de Ibitinga - SP. 

Assunto: Outorga para o serviço de radiodifusão comunitária. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

Esta Nota Informativa trata de resposta aos Oficias n° 1070/2020 (6019951) e n" 1080/2020 (6027671), por 
meio dos quais a Câmara Municipal de ibitinga - SP solicita apoio à Associação Comunitária Beneficente, 
Cultural e Social lbitinguense no -processo n" 53000.032009/2012-98. Além disso, encaminha documentos 
referentes à Entidade. 

INFORMAÇÕES 

Em consulta ao protocolo n" 53000.0320092012-98, verificou-se tratar-se de um processo de outorga para o 
serviço de radiodifusão comunitária, no manicipio de Ibitinga, estado de São Paulo, de interesse da 
Associação Comunitária Beneficente Cultural e Social ibitiguense. 

Dito isso, por meio do Oficio n° 2405/2020/Me, de 30 de julho de 2020, recebido em 1 0/9/2020, este Órgão 
notificou a Associação para que instruísse o processo com alguns documentos pendentes. 

Embora no Ofício a" 1070/2020 (6019951 protocolado peL Câmara. :'elunicipal de lbitinga - SP, tenham 
sido anexados uma série de documentos que, à paimeira vista, pertencem à Associação, esclarece-se que não 
podem ser objeto de análise uma vez que não foram protoccaados pela própria Associação Comunitária 
Beneficente Call L ci e Social Ibitiguense nos aLoos do processo de eeaorga. 

Nesse sentido, de acordo com a Loi n de 29 de janeiro de 1999, que regula o ptocesso administrati‘ o 
no âmbito da Administração Pública Federal, 

Art. 9" São legitimados como interessados no Recesso 

- pessoas físicas ou jurídicas que o iniciem como titulares de dis : 7 os eu interesses individuais ou no 
exercício do dmeao de representação; 

II - aqueles que, sem terem iniciado o oee so, 5iu dir i os OU inieo. ,•.ses que possam ser afetados pela 
decisão a ser adotada; 

III - as organizaçães e associa0es :eprcseotatkas. IV • tocante a diretos e interesses coletivos; 

IV - as pesscd,oc s associações .:cios ou interesses difusos. 



Além disso, a Lei n" 13.10.5. de 16 de março de 2015., que ir, oituiu o Código de Processo Civil, aplicável 
subsidiariamente aos processes administrativo:a estabelece cie: "Ara 17. Para postular em juizo é necessário 
ter interesse c legitimidade e "Art. 18. Ninguém poderá pleitear direito alheio em nome próprio, salvo 
quando autorizado pelo oedeaamerte 

Assim, para que a pessoa rossa se manifestar nos autos (recorrer, anexar documentos etc. J. é necessário que 
possua legitimidade. Conforme leciona Assumpção Neves (2018, p.134): 

[e.] Tradicionalmente se afirma que serao legitimados ao precesso os sujeitos descritos como titulares da 

relação jurídica de direito inaterial deduzida CiC demandant241 , mas essa definição só tem serventia para a 
legitimação ordinária. sendo inadequada 7.iara conceituação da leg,iti,,-nação extraordinária. 

A regra geral em termos de legitimidade ao r'ere'-;112 tutela i'‘.dividual, é consagrada no art. 18 do Novo 
CPC, ao prever que somente o titular de alegado direito pode pleitear em nome próprio seu próprio interesse, 
consagrando a legitimação ordinária, [...l. A regra do sistema processual, ao menos no âmbito da tutela 
individual, é a legitimação ordinária, cera, s.daito en narra: próprio defendendo interesse próprio. 

Excepcionalmente admite-se que alguém cm reme próprio litaaue em defesa do interesse de terceiro, 
hipótese em que haverá uma lcgitimaçe eatraordinária. [...1 

Também não se pode confundir a substiodcão processual com a representacão processual riegilimatio ad 
processara), fenômeno relacionado à capacidade de estar em juízo.. O representante processual atua em nome 
alheio na defesa de interesse alheio, não sendo considerado parte no processo, mas mero sujeito que dá à 
parte a capacidade para qee esteja em jufao [. . •] 

Observa-se que em nenhum dos casos, a Câmara Municipal estaria autorizada a postular em nome da 
Associação. 

Dessa forma, recomenda-se que os documentos sejam protocolados pela própria interessada na outorga do 
serviço, o que poderá ser realizado pot Tona das seacaintes 

- postal. endereçada à Secretaria Radiodifusãe de Ministérie das Comunicações, situada na Esplanada dos 
Ministérios, Bloco R. Anexo B, sala 300, CEP 70.044-900, Brasília/DF; ou 

por meio do CADSEION'eb do Ministério da...;. Comunicaçôes, para aqueles já tenham acesso ao sistema, 
conforme Portaria n" 3399, de :5 de julho dc 2018. publicada no Diário Oficial da União de 9/7/2018. O 
sistema CADSEIWeb pode ser acessado por meio do seguinte endereço eletrônico: 
http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf.

Por fim, este Órgão se coloca à disposição para quaisquer eventuais esclarecimentos e/ou questionamentos 
adicionais. 

CONCLUSÃO 

Com base nessas informaeõea e após a apreciação do Sr. Secretário de Radiodifusão, se de acordo, sugere-se 
o encaminhamento dos autos á Assessoria de Assuntos Parlamentares - ASPAR, para seja enviada a 
resposta ao(à) Interessado (a). 

De acordo. 

(assinado eletronicamente) 

RODRIGO CRUZ GEBRIM 

Diretor do Departamento de Inovação. Regulamentação e Fiscalização 



logotipo 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrirn, Diretor do Departamento de Inovação, 
Regulamentação e Fiscalização, em 22./1 1 /2020, às 19:44 (horEHo oficial de Brasília), com fundamento no 
art. 62, 5 12, do Decreto n2 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora de Regulamentação e 
Assessoria !nstitu:iona, e --r-123„/11.[1:121, (ho-a. • Cf.1 :?! .:"{.e. Bras:ha.), com f'inciarnento no art. 62, 

logotipo 
§r do Decreto n2 8.539,  de 8 de outubro de 2015. 

logotipo 

logotipo 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Ea-f±osa Duarte Miele, Analista Técnico-
Adn-iinist tivo, em 23/11 20. ...:s -ne 'to no 2'1. 69, § 19, do 
Decreto n° 8.539,  de 8 de outubro de 2015 

Documento assinado eletronicamente pc: - Thiago Aguiar Soares Coordenador-Gerai de Inovação, 
Reguarnentação e Sisterri?,s, er- ": 4r. r.a de '-..2r a, •:;), com fundamento no art. 

t-; d.T: Decreto n° 8.539,  de 8 de outubro de 2015 

LQRCode 
Assipatui 

A autenticidade deste documer to pode ser conferida no sre http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o códSo ierIccc 65..-1746 c o co:  CF C :5 kliLl',-"02 

Minutas e ,A nexo, 

Não Possui. 

Referência: Processo rl`- ,)L245 010063/202C-16 SEI-MCOM ng 6067746 



Câmara 
lbitinga Shiriel Henrique de Carvalho Ruedas <shirlei@icamaraibitinga.sp.gov.br> 

Fwd: Minístf:-;rio das Comunicações - resposta aos Oficios Crt, n° 1070 e n° 
1080/202C 

Pedido Informação <informacao@camaraibitinga.sp.gov.br> 26 de novembro de 2020 08.21 
Para Shirlei Hennqlle, de Carvalho Ruedas <sh riei@camarabitinga so.gov.b,> 

 FORVarded message 
De: MCOM/Assessoria Especial de Assuntos Pallamentares <aspar.mcom@mctic.gov.br> 
Date: qua., 25 de nov. de 2020 às 17:52 
Subject: Min t riu das Comunicações - respesta aos Cfic os CM r 107C 1080/2020 
To: <informacao@camaraibitinga.sp.gov.br> 

Exmo. Sr. José Aparecido da Rocha 
Presidente da Cariara Municipal de icitinga 

De ordem, encaminhamos em anexo o Oficic n' 9398/2020/MCOM e anexos, por meio do qual o Ministério das 
Comunicações (MCOM) responde aos Ofícios Cl1.11 n° 1070 e ri` 1080/2020. a respeito do processo de outorga do 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Ibifinga (SP de interesse da Associação Comunitana 
Beneficente, •:.;uitural e Soc,al lbitinguense. 

Solicitamos a gentileza de confirmar o recebimento desta mensagem, co,- meio do e-mal: aspar.mcom@mctic.gov.br 

Grata e 
Atenciosamente, 

ANA PAULA GADOTTI FRANCO 
Assessora 
Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares - ASPAR 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos i:-.:tnistérios, Bloco R 7° andar. sala '20 
CEP 70044-00 Brasília - DE 
ana.franco@mctic.gov.br 

Esta menssecti „ incluindo qualquer anexo) e dirigioa apenas para o uso do mdividuc ou entidade ao qual está 
endereçado e pocie conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de divulgação. Se você não 
foro destinatário pretendido, e recebeu esta rnensaem pu engano. por favor notifique o remetente imediatamente, 
e destrua este e-mail. 

IMPORTAN rE: FORAM IDENTIFICADOS LINKS NESTA  MENSAGEM PARA ACESSO A SITES EXTERNOS, CUJA 
SEGURANÇA PÔDE SER 'VER.iFICADA. 
É DE FUNDÁMENTAL IMPORTÂNCIA COMPORT»,R-SE DE ivii-\I'mEIRA SE-GURA EM NOSSA REDE, NÃO 
ABRINDO ANEXOS E LINKS DESCONHECIDOS, ANDA QUE SUPOSTAivIENTE ENVIADOS POR PESSOAS 
CONHECIDAS 
LEMBRANDO QUE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. DO PODER jUDICIARiO, SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO 
CRÉDITO, l',!ÃC iNVIAM E-MAILS COM AVISOS DÉí3I TOS. PROC.',E .OS E RECÂDASTRAMENTOS 
EM CASO DE Cjv IDA. CONTATE A CENTRAL DE. ATENDIMENTO AO USUÁRIO. 

00 AMBIENTE 

3 anexos 

Oficio_.gl. C :',-35.htmi 
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in Oficio 6019951_01245.010063_2025. 
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